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6ão Paulo, 21/  de 

(FOINakao2(0-----6212M1 1 11.°J:5-921---;;".  
funcionaria. 	

de 19 41 
- .. 

de 1 965 

Senhor Prefeito. 

kncaminho a Vossa Exeel;ncla cópia autêntica da 

lei decretada pela Casara -em sesaio do 23 de agEneto do correu 
••■ 

to, relativa ao i'rojeto dQLe. nQ 502/64 de autoria desse lixe 

cutivo - que aprova plano de ampliag7to do Parque do Museu do 

Ipirsnea, no 18Q subdistrito 'piranga, a d& outras providên-

C ias• 

Valho..me,da oportunidade para aprewenter 	a 

Vossa Uccolência os seus protestos de elevado apreço e 	dia 

tinta consideração. 

2anoel do FiGueiredo Perraz 

Presidente 

Anexo: Ilanta 112 21.885.-1--5604 

A ‘;sa racalência o Tonente Dricadoiro Joe; Vicente de Farta Lima 

Dienlsaimo rre:eito do Município de ao ieulo. 

ma 
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do proc- . 

Fon n.° 	, 
\n.o 

 

e  

, O funcionári°. 

4100~ m1~~~~~~ t)ia autZatica. xi[a' 	, i5Jure affl DM: 

GUTO UN 1 95,.  C6211% extraída do r1o. 15 do Prococao 

5 549/64 (PROUTO DX Li 30 502/64) $prova plano do ampllaçio 

do iarq o do Wneou do 'piranga, no 18e aubdistrito . I iranga, 

dtt outras providôacies. A CAUAN MUNUirft,L 	310 AULO de 

creta: Art. 1 
	

Pio aprovado o plano de anpliaçRo do Parque 

do teu do Iplronsa, inclusive para obras e instalações com 

~montares, mediante 1ncorporaçao a óese parque da ãroa e1 

tuada entre a liana Xavier Curado e dos Patriotas, e dulia/ a 

da pelo perinotro A a planta anexao 21, 

1-560 0  do arquivo do oPortamento do Urbanismo, rubricada 'pe 

lo !Ires/Unto da Cânislo e pelo i'vetoito como part; lnte8ranto 

desta tel. Arte 22 . Oe ImSvele e ingidoJ polo plano ora apro 

vado ato declarados de utilidaj,a pública para,efeito de does 

propriação, neando a Prts3ituru autorizada a erotivar ao de 

eaproPEIWAen dentro do prato de cinco anos, coutados da data 

douta lei. Art. 3Q - As ~pesas com a ~ouça° doata lei cor 

Darão portonta dae vorbaa orçamentárias prSprlaa. rt. 4Q -29 
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fle. 121 do livro competente n12 17 e datilografei.bu 

kuxiliar Legislativo, padrão 

4 

agasto de 1 965. 

tive. Visto, 

a conferi. São 	26 do 

Chefe da Socção . Legisla 

etora dos Serviços = Legisla 

	

Folha n • 	 do proc. 02 5)  

	

e.•  5,5A1 	de 	19 ■6 

ta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. Eu, Amiliar de 

Escritório, padrão "N T', extrai a presente capia_Sielmente 	do 

'AMALIA° NOLINAUFMIUARVAUia-

bowoo ti4 
tivoa da Câmara MU'itipal de -Sio Patlo.- 

ma. 

ao) Manoel de Fiáueirodo Ferraz 

Benedicto Rocha 
[ 

João Lemos! - 
i 

.Jose Maria 4rin 

l'. 

'\' 
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